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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018_SRP 

 

 

 

 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 367, Jardim Santa Inês CEP:78628-

000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ 

sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito 

Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 

SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-

53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, que doravante denominado, simplesmente de 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONTRUÇAO FERRAMENTAS E EPI’S LTDA-EPP, jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob número 14.888.303/0001-05, com sede na Av. Beira Rio, nº 1700, bairro Praeiro – 

Cuiabá/MT – CEP: 78070-500, neste ato representado pelo seu sócio proprietário Sr. Thiago Freitas 

do Nascimento, brasileiro, casado, portador da CIRG sob o n. ° 16081293 SSP/MT e inscrito no CPF 

sob o n. ° 027.911.441-96, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo 

licitatório realizado na modalidade de Pregão Presencial nº 036/2018, contratam  na melhor forma de 

direito conforme cláusulas abaixo: 

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e 

obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n. º 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores 

alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FORNECEDOR 

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de ferramentas, destinadas a atender as 

necessidades da secretaria municipal de viação obras e serviços públicos. 

 

MUDAR COMÉRCIO DE MAT. DE CONST. FERRAM. E EPIS LT 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITARIO V.TOTAL 

1 LUVA DE PROTECAO - CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NITRILICA, COM PALMA DA MAO ANTIDESLIZANTE, TAMANHO 
G, CONTRA AGENTES MECANICOS E QUIMICOS 

UNID 1500 R$ 6,15 R$ 9.225,00 

2 BOTINA TIPO DE COURO, NO TAMANHO DE NUMERAÇÃO 34 
AO 49 

UNID 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

3 MASCARA DE PROTECAO - FIBRA, PADRAO, SOLDA 
ELETRICA 

UNID 3 R$ 42,00 R$ 126,00 

4 CHAVE - TIPO COMBINADA, BOCA/ESTRELA, ACO DIN 17350 - 
31 CRV3, NIQUELADA E CROMADA, MEDINDO 30 MM 

UNID 10 R$ 22,98 R$ 229,84 
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5 CHAVE - TIPO COMBINADA, BOCA/ESTRELA, ACO DIN 17350 - 
31 CRV3, NIQUELADA E CROMADA, MEDINDO 28 MM 

UNID 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

6 JOGO DE CHAVE - TIPO ALEN, DE ACO, 
NIQUELADA/CROMADA, DE 0,028¨ A 1/4¨, 13 PECAS 

UNID 3 R$ 136,00 R$ 408,00 

7 JOGO DE CHAVE - TIPO TORK, EM ACO CROMO VANADIUM, 
COM ACABAMENTO NIQUELADO, COM CABO T TAMANHOS T-
9 A T-50, COM 10 PECAS, ENCAIXE VARIADOS 

UNID 3 R$ 110,00 R$ 330,00 

8 SOQUETE - EM ACO FORJADO CROMO MOLIBDENIO, 
ACABAMENTO FOSFATIZADO, DE IMPACTO LONGO, 
SEXTAVADO, MEDIDA 16MM COM ENCAIXE DE 1/2" 

UNID 3 R$ 115,90 R$ 347,70 

9 CHAVE - CATRACA, EM ACO, NIQUELADA E CROMADA, 1/2¨ UNID 2 R$ 72,00 R$ 144,00 

10 MORSA - DO TIPO MORSAS / TORNOS DE BANCADA, Nº 10, 
QUE POSSIBILITA MANTER O OBJETO PRESO NA POSICAO 
NECESSARIA DURANTE O TRABALHO 

UNID 2 R$ 1.010,00 R$ 2.020,00 

11 MORSA - FIXA, DE FERRO FUNDIDO, COM MANDIBULA 
RUGOSA, DE 8¨, NO TAMANHO NUMERO 5, ACONDICIONADA 
DE FORMA ADEQUADA. 

UNID 2 R$ 504,00 R$ 1.008,00 

13 JOGO DE SOQUETE - JOGO SOQUETE FORJADO EM ACO 
CROMO VANADIO E TEMPERADO ESTRIADO 1/2" 8-32MM, 
COM ENCAIXE QUADRADO DE 1/2¿ , COM SOQUETE 
MEDINDO 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 
27, 30, 32 MM, 1 X EXTENSAO DE 5", 1 X EXTENSAO DE 10", 1 
X CABO T DE 10", 1 X CATRACA REVERSIEL 10", 1 X MALETA 
PLASTICA,JOGO. 

UNID 3 R$ 301,09 R$ 903,27 

16 JOGO DE CHAVE - TIPO BOCA, EM ACO, COM ACABAMENTO 
CROMADO, 6MM A 32MM, COM 24 PECAS 

UNID 3 R$ 183,00 R$ 549,00 

17 CHAVE ESTRELA - DE ACO, JOGO C/ 12 PECAS 06 A 32 MM UNID 2 R$ 169,00 R$ 338,00 

18 MULTIMETRO - EM PLASTICO RESISTENTE, TIPO DIGITAL, 
PORTATIL, VISOR DE CRISTAL LIQUIDO, 20M OHMS 

UNID 3 R$ 77,00 R$ 231,00 

21 LIMPA CONTATO - IDEAL PARA RECUPERAR A 
CONDUTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS ELETRICOS E 
ELETRONICOS, RETIRA OS RESIDUOS QUE PREJUDICAM A 
CONDUTIVIDADE NOS CONTATOS ELETRICOS E 
ELETRONICOS. CAIXA C/ 12 UNIDADES 

CX 30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 

24 OLEO LUBRIFICANTE - LUBRIFICANTE DESINGRIPANTE, PARA 
PORCAS, PARAFUSOS, ETC., SEMI-SINTETICO, NA 
EMBALAGEM LATA SPRAY. CAIXA C/ 12 UNIDADES 

CX 5 R$ 114,00 R$ 570,00 

28 DISCO DE CORTE - DE FERRO,COM 4 1/2 POL,DO TIPO 
SECO,PARA LIXADEIRA 

UNID 100 R$ 3,90 R$ 390,00 

29 CAIXA DE FERRAMENTA - DE ACO, TIPO SANFONADA, 
MEDINDO (50 X 20 X 21)CM, COM 05 GAVETAS INTERNAS 

UNID 2 R$ 86,50 R$ 173,00 

32 GUINCHO - TIPO HIDRAULICO, COM RODAS CAPACIDADE 
PARA 3 TONELADAS, C/ BRACO REGULAVEL, ATE COMPR. 
2,20 MT, ALTURA MINIMA 1,80 COMPRIMENTO MINIMO 2,15 MT 

UNID 1 R$ 4.700,00 R$ 4.700,00 

33 TALHA - DE FERRO, MANUAL, PARA ELEVACAO DE PESO DE 
5 TONELADAS 

UNID 1 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 

41 ALICATE - REBITADOR, MEDINDO TAMANHO PADRAO, COM 
CABO ISOLADO EM PLASTICO, PINTADO EM EPOXI, PARA 4 
MEDIDAS DE REBITES, PARA REBITES POP 

UNID 2 R$ 26,00 R$ 52,00 

42 MANDRIL - COM CORPO EM ACO, MEDINDO 1/16¨X 1/2¨, TIPO 
ROSCA, MODELO UNIVERSAL, PARA FURADEIRA DE 
IMPACTO 

UNID 4 R$ 27,00 R$ 108,00 

45 ELETRODO - DE FERRO, PARA SOLDA, COM BITOLA DE 2,5 
MM, TIPO VARETA 

UNID 100 R$ 22,00 R$ 2.200,00 

48 SACA POLIA - SACA POLIA COM 3 GARRAS DE 200 A 220 MM E 
CAPACIDADE DE FORCA OPERACIONAL MIN 7,5 TONELADAS 

UNID 2 R$ 555,90 R$ 1.111,80 

50 LIXADEIRA - TIPO PROF 900W REF9-180, 900 WATS, 220 V UNID 2 R$ 740,00 R$ 1.480,00 

51 PLAINA ELETRICA - PLAINA PARA MADEIRA ACIMA DE 550W, 
TENSAO BIVOLT E 17000 RPM NO MINIMO; PESO 2,5 KG " 

UNID 2 R$ 588,00 R$ 1.176,00 

57 ALICATE - DE CORTE LATERAL, MEDINDO 9¨, CABO ISOLADO 
EM PVC, OXIDADO 

UNID 5 R$ 17,00 R$ 85,00 

58 ALICATE - UNIVERSAL, MEDINDO 8¨, COM CABO ISOLADO EM 
PVC, OXIDADO, MANDIBULA TEMPERADA E LIXADA 

UNID 5 R$ 40,00 R$ 200,00 

59 ALICATE - DE BICO, MEDINDO 6.1/4¨, COM CABO 
PLASTIFICADO, OXIDADO, FINO 

UNID 5 R$ 21,00 R$ 105,00 
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60 ALICATE - PARA ANEL BICO CURVO EXTERNO 6 1/2” COM 
ACABAMENTO POLIDO, CABO REVESTIDO E 
ANTIDESLIZANTE 

UNID 5 R$ 50,00 R$ 250,00 

61 FURADEIRA - DE ACO CARBONO, TIPO FURADEIRA 
MARTELEIRA, FURADEIRA DE IMPACTO,TIPO PROFISSIONAL, 
COM MANDRIL DE GBS - 13RE, NA POTENCIA DE POTENCIA 
550W, NA VOLTAGEM DE VOLTAGEM 220 V 

UNID 2 R$ 352,68 R$ 705,36 

62 FURADEIRA DE BANCADA - DE FERRO FUNDIDO,TIPO 
PROFISSIONAL,PARA FURACAO DE METAIS,COM BASE, 
CABECOTE E MESA,220V, 1/3 CV, 4 POLOS, 5 VELOCIDADES, 
1725 RPM 

UNID 1 R$ 681,00 R$ 681,00 

63 MOTOESMERIL - EM FERRO FUNDIDO, BASE EM ALUMÍNIO, 
PROTEÇÃO DOS REBOLOS EM AÇO EM AMBOS LADOS, BASES 
DE APOIO AJUSTÁVEIS PARA MANTER A PEÇA MAIS FIRME 
DURANTE O DESBASTE/AFIAÇÃO, REGULAGEM DE ALTURA E 
INCLINAÇÃO DO PROTETOR OCULAR CONTRA FAÍSCAS, 
BIVOLT (127/220 V C.A.) POR CHAVE SELETORA, DIÂMETRO DO 
EIXO: 1/2", DIÂMETRO DO REBOLO: 6", ROTAÇÃO: 3.580 MIN-1 
– RPM, FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, DIMENSÕES DO CROQUI: 
(CXLXA): 345X190X240 MM, DIMENSÃO EXTRA A: 250,0 MM, 
DIMENSÃO EXTRA B: 335,0 MM. POTÊNCIA (W) 368 W, 
COMPRIMENTO DO FIO (M) 1,7 M , TENSÃO/VOLTAGEM 
BIVOLT. CONTEÚDO DA EMBALAGEM - 01 MOTO ESMERIL 6" 
BIVOLT - AZUL - 01 REBOLO DE AFIAÇÃO - 01 REBOLO DE 
DESBASTE - 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 1 R$ 440,00 R$ 440,00 

64 ARCO DE SERRA - NO TAMANHO DE (8 A 12¨), COM CABO 
ABERTO, CROMADO 

UNID 5 R$ 30,00 R$ 150,00 

65 LIXA - DE OXIDO DE ALUMINIO, PARA KIT DE LIXAS PARA 
LIXADEIRA MOTORIZADA, GRAO N° 220, 320, 400, 600 DAS 
RESPECTIVAS 4 LIXAS, EM DISCOS, MEDINDO 200MM, PARA 
ACABAMENTO 

UNID 100 R$ 4,65 R$ 465,00 

70 COLA DE SILICONE - EM SILICONE, DEVENDO SER APLICADA 
FRIA, PARA COLAR VIDRO, PLASTICO, ALUMINIO, DEVENDO 
SER FORNECIDO EM TUBO DE 310 GRS 

UNID 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

71 DISCO DE CORTE - FIBRA DE VIDRO, COM 8¨ X 1/8¨ X 7/8¨, DO 
TIPO SECO, MODELO A36QB32, TIPO POLICORTE, PARA 
CORTE E LIXAMENTO DE MATERIAL FERROSO 

UNID 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

72 PEDRA PARA ESMERIL - DE MATERIAL ABRASIVO, COM 
DIAMETRO EXTERNO DE 8¨, PARA SER UTILIZADO AFIAR 
FERRAMENTAS DE FERRO E ACO, COM DIAMETRO DO FURO 
DE ENCAIXE DE 1 1/2¨, COM ESPESSURA DE 1¨, PARA 
ACABAMENTO DE GRANA GROSSA 

UNID 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

75 MACACO - ACO CARBONO, COM CAPACIDADE P/ 8 
TONELADAS, TIPO GARRAFA, HIDRAULICO, 
FUNCIONAMENTO MANUAL 

UNID 8 R$ 157,00 R$ 1.256,00 

78 MAQUINA DE SOLDA - INVERSORA PARA SODABILIDADE DE 
MATERIAS,COM ALIMENTACAO A ENERGIA ELETRICA DE 220 
VOLTS / 60HZ,PARA SOLDAGEM DE ATE 250 
AMPERES,SOLDA ELETRODOS DE 2,00 - 4,0 MM,SOLDA TIG E 
ELETRODO,EM MATERIAL METALICO,EM CORRENTE 
ALTERNADA,BOBINA DE ALUMINIO,COM RELUGADOR DE 
AMPERAGEM DE INFINITOS PONTOS INTERMEDIARIOS 

UNID 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

84 ALICATE - DE PRESSAO, MEDINDO < 9¨ >, OXIDADO, COM 
MANDIBULA ACIONADA POR REGULAGEM 

UNID 5 R$ 35,00 R$ 175,00 

85 ESTOPA PARA LIMPEZA TIPO TRAPO, EMBALADO EM SACO 
DE 25KG 

UNID 20 R$ 170,00 R$ 3.400,00 

     R$ 56.562,97 

 

O valor total da presente ata será de R$ 56.562,97 (cinquenta e seis mil quinhentos e sessenta e dois 

reais e noventa e sete centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs 

, de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação da secretaria responsável, de acordo com os quantitativos demandados a cada 

solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para atender aos pedidos 

do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. A entrega deverá ser feita no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos após a data da solicitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente.  

5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de 

Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, 

o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:  

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Municipais;  

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;  

6.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de dois dias corridos, a solucionar quaisquer 

problemas com os itens/serviços adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não 
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estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente 

documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;  

6.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento acréscimos de até 

25% do valor total da Ata de Registro de Preços;  

6.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:  

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida;  

II - cumprir a data e horário da realização dos serviços, não sendo aceitos os mesmos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 

serviço/material contratado.  

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da ATA;  

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do  

, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;  

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

VI - a falta de profissional qualificado/capacitado ou de ferramenta/instrumento de trabalho cujo 

fornecimento de material/serviços incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, serviço desta ATA e não a eximirá das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos 

devidamente justificados; 

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes;  

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

Prefeitura;  

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela 

mesma, no prazo de 3 (três) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.   
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR  

7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:  

I  - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura;  

II  - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade;  

III  - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente.  

7.1.  O FORNECEDOR autoriza ao Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

8.0. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste obriga-se a:  

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues/realizados os produtos/serviços.  

II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega material/serviço desde que 

observadas as normas de segurança;  

III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos/serviços;  

IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata.  

8.1. Caberá à Prefeitura promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  

 

 CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.0. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em conta 

corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o 

respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.   

9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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9.2. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.  

9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ONLINE” da situação do Fornecedor junto 

ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da 

Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de Débito dos Tributos 

Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ;  

9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

 

10. CLAUSULA DECIMA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010, relativo à 

utilização do Sistema de Registro de Preços; 

10.2. Caberá ao(s) fornecedor (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja 

prejudicial às obrigações anteriormente assumidas; 

10.3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

10.4. As aquisições ou contratações a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100 % (cem) por cento dos quantitativo dos itens registrados nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

10.5. Em atendimento ao disposto no §4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente 

das adesões à adesão da ata de registro de preços não excedera, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.  

11.0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento, desde que devidamente comprovado.  

11.1 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do registro.  

11.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a 

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.  

11.3 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

12.0 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;  

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  

c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f)  por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  

12.1 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  

12.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação.  

12.3 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital.  

12.4 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do serviço.  

12.5 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS, ETC.  

13.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da 

entrega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  

14.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 
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sejam:  

14.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

14.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

14.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 

(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

14.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

14.1.2.1. Advertência, 

14.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro 

cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo 

não superior a 02 (dois) anos;  

14.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

14.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

14.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis;  

14.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

14.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

14.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento; 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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14.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

14.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 

impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e 

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

14.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

15.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

16.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação 

Orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos 

Coordenadoria de Serviços Públicos 

Manutenção e Conservação de Estradas e Vias (FETHAB) 

02.09.15.452.5015.2109 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos 

Gabinete da Secretaria de Viação Obras e Serviços Públicos 

Manutenção das atividades da secretaria 

02.09.15.452.5011.2062 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos 

Ficha 432 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

02.09.17.452.5011.1111.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos 

Ficha 371 

Aquisição de Móveis e Equipamentos 

02.09.15.452.5011.1040.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
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I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.  

II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 036/2018 e seus anexos e as propostas da empresa 

classificada para cada grupo, por ITEM.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de janeiro de 2019. 

 
 

 

 

______________________________________ 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇAO  

FERRAMENTAS E EPI’S LTDA-EPP 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


